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e a estabilidade financeira na Europa face à severa crise 
financeira que tem atravessado.

Nesse contexto, foi feito um apelo aos Estados mem-
bros, cujos bancos centrais do Eurosistema detinham nas 
suas carteiras de ativos não relacionados com operações 
de política monetária, obrigações emitidas pela República 
Helénica, que contribuíssem para apoiar aquele programa 
através da transferência dos rendimentos gerados por esses 
títulos. 

O Banco de Portugal detém obrigações emitidas pela 
República Helénica na sua carteira coberta pelo Agreement 
on Non-Financial Assets celebrado no quadro do Eurosis-
tema, tendo transferido para o Estado os fundos necessários 
para que Portugal cumpra o compromisso assumido no 
quadro do financiamento à Grécia.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 - Aprovar a afetação de 74,7 milhões de euros, dos 

359,3 milhões de euros recebidos do Banco de Portugal 
a título de dividendos, ao financiamento do programa de 
assistência financeira à Grécia, nos termos acordados pelo 
Eurogrupo em 21 de fevereiro e 14 de março de 2012.

2 - Determinar que os serviços competentes do Minis-
tério das Finanças procedem aos movimentos orçamentais 
necessários à execução do disposto no número anterior.

3 - Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação. 

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de agosto de 
2013. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2013
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2012, 

de 4 de julho, autorizou a realização da despesa com a 
aquisição dos serviços de disponibilização e locação de 
meios aéreos necessários à prossecução das missões pú-
blicas atribuídas ao Ministério da Administração Interna 
(MAI) durante os anos de 2013 a 2017, no montante total 
de 151 791 000,00 EUR ao qual acresce o IVA à taxa 
legal em vigor, prevendo, para o ano de 2013, o montante 
global de 30 358 200,00 EUR, ao qual acresce o IVA à 
taxa legal em vigor.

No entanto, o ano de 2012 revelou -se um ano excecio-
nal no que concerne ao dispositivo permanente do MAI, 
composto por três helicópteros ligeiros e seis helicóp-
teros pesados, designadamente, em virtude da queda de 
um dos helicópteros pesados, bem como de um aumento 
significativo da indisponibilidade das referidas aeronaves 
pesadas.

Atendendo a que o período que decorre entre 1 de julho 
e 30 de setembro, designado por fase Charlie, constitui um 
período crítico de maior perigosidade e probabilidade de 
incêndios, a manutenção de uma resposta célere e eficiente 
no combate aos incêndios torna necessária a locação adi-
cional de um helicóptero pesado.

Deste modo, e tendo em conta que a despesa relativa 
ao recurso a meios aéreos ultrapassou o montante inicial-
mente previsto na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 55/2012, de 4 de julho, é necessário autorizar a rea-
lização de despesa extraordinária, não prevista, com a 
locação pela Autoridade Nacional de Proteção Civil de 
um helicóptero pesado adicional para a prossecução das 
missões públicas de combate aos incêndios florestais atri-

buídas ao MAI, para o período compreendido entre 1 de 
agosto e 31 de outubro de 2013.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa à locação 
de um helicóptero pesado para a prossecução das missões 
públicas de combate aos incêndios florestais atribuídas ao 
Ministério da Administração Interna (MAI), para o período 
compreendido entre 1 de agosto e 31 de outubro de 2013, 
no montante de 1 295 000,00 EUR, ao qual acresce o IVA 
à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que o encargo referido no número an-
terior é suportado por verbas provenientes do orçamento 
do MAI.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de agosto de 
2013. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 261/2013
de 14 de agosto

O regime de exercício da atividade de segurança privada, 
aprovado pela Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, determina 
que a realização de espetáculos desportivos em recintos 
desportivos depende do cumprimento da obrigação de dis-
porem de um sistema de segurança que inclua assistentes 
de recintos desportivos e demais medidas de segurança 
previstas em legislação especial, nos termos e condições 
a fixar em portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da administração interna e do desporto.

A Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro e pela Lei 
n.º 52/2013, de 25 de julho, aprovou regime jurídico do 
combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intole-
rância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar 
a realização dos mesmos com segurança.

A referida lei já estabelece um conjunto de medidas de 
segurança, na qual se destaca a obrigatoriedade de sistema 
de videovigilância e medidas de segurança física relati-
vas ao recinto desportivo, pelo que o âmbito da presente 
portaria, atento o elenco previsto no n.º 3 do artigo 7.º da 
Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, se restringe ao pessoal de 
segurança privada, em especial, quanto aos assistentes de 
recinto desportivo.

A criação da figura do assistente de recinto desportivo 
remonta à publicação do Decreto -Lei n.º 94/2002, de 12 de 
abril, justificada pela necessidade de enquadrar e dar res-
posta às necessidades e especificidades decorrentes da 
organização no nosso país da fase final do Campeonato 
Europeu de Futebol de 2004. Esta figura foi regulamentada 
pelas Portarias n.os 1522 -B/2002 e 1522 -C/2002, ambas 
de 20 de dezembro, no quadro do regime de exercício da 
atividade de segurança privada, na altura o Decreto -Lei 
n.º 231/98 de 22 de julho.

No quadro da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, o assis-
tente de recinto desportivo é uma especialidade da profis-
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são regulamentada de segurança privado, cujas funções se 
encontram previstas no n.º 5 do artigo 18.º.

Nestes termos, a presente portaria define os termos e 
condições da sua obrigatoriedade.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração 

Interna e da Presidência e dos Assuntos Parlamentares, ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 34/2013, 
de 16 de maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — A presente portaria estabelece os termos e as condi-
ções de utilização de assistentes de recinto desportivo em 
espetáculos desportivos realizados em recintos desportivos 
em que seja obrigatório disporem de sistema de segurança, 
nos termos do respetivo regime legal.

2 — Para efeitos da presente portaria aplicam -se as 
definições previstas no artigo 3.º da Lei n.º 39/2009, de 
30 de julho, alterada pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 
30 de novembro e pela Lei n.º 52/2013, de 25 de julho.

3 — O disposto na presente portaria não é aplicável aos 
espetáculos desportivos na via pública.

Artigo 2.º
Obrigatoriedade

1 — A utilização de assistentes de recinto desportivo 
é obrigatória nos espetáculos desportivos integrados nas 
competições desportivas de natureza profissional e nos 
considerados de risco elevado, com natureza internacional 
ou nacional, como tal qualificados nos termos da lei, em 
que pelo menos um dos intervenientes participe em com-
petições desportivas de natureza profissional.

2 — Nos espetáculos desportivos a que se refere o nú-
mero anterior, as funções previstas no regime jurídico do 
combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerân-
cia nos espetáculos desportivos e no n.º 5 do artigo 18.º da 
Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, apenas podem ser exercidas 
por pessoal de vigilância com a especialidade de assistente 
de recinto desportivo.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável às 
funções previstas no n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 34/2013, 
de 16 de maio, em recinto desportivo, durante a realização 
de espetáculo desportivo, exercidas em locais de acesso 
vedado aos espetadores.

4 — Fora das condições previstas no n.º 1, o promotor 
do espetáculo deve avaliar a necessidade de utilização de 
assistentes de recurso desportivo, no sentido de garantir 
a segurança do recinto desportivo e anéis de segurança e 
o cumprimento de todas as regras e condições de acesso 
e de permanência de espetadores no recinto desportivo, 
nomeadamente, as funções que devam, nos termos da lei, 
ser efetuadas por estes.

Artigo 3.º
Deveres dos assistentes de recinto desportivo

1 — Sem prejuízo das funções e demais deveres pre-
vistos no regime de exercício da atividade de segurança 
privada constituem deveres especiais dos assistentes de 
recinto desportivo:

a) Receber, dirigir e cuidar dos espetadores, independen-
temente da sua idade, raça, sexo ou da equipa que apoiam;

b) Atender com zelo e diligência queixas ou reclamações 
apresentadas por qualquer espetador;

c) Auxiliar na utilização segura dos recintos desportivos, 
dedicando todo o seu esforço ao bem -estar e segurança dos 
espetadores e ao bom desenrolar do espetáculo;

d) Colaborar com as forças de segurança e serviços de 
emergência, incluindo a prestação de primeiros socorros 
básicos, sempre que tal for necessário;

e) Cumprir e fazer cumprir os regulamentos de segu-
rança relativos ao local onde presta serviço;

f) Cumprir as diretivas recebidas da estrutura de segu-
rança do complexo desportivo;

g) Manter uma atitude de completa neutralidade quanto 
ao desenrolar do espetáculo desportivo e ao seu resultado.

2 — A recusa ou incumprimento das orientações da-
das pelo comandante da força de segurança presente no 
local, nas situações previstas no n.º 4 do artigo 13.º da Lei 
n.º 39/2009, de 30 de julho, sem prejuízo da responsabili-
dade penal, constitui fundamento para aplicação em pro-
cesso de contraordenação das sanções acessórias previstas 
no artigo 60.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio.

Artigo 4.º
Número de efetivos

1 — Para efeitos do cálculo do número mínimo de as-
sistentes de recinto desportivo em que a sua utilização é 
obrigatória, ou não o sendo, sejam utilizados, são consi-
derados os seguintes critérios:

a) Relativamente a espetáculos qualificados de risco 
elevado, a relação assistentes de recinto desportivo/espe-
tadores é de 1/300, quando envolvam a categoria sénior e, 
de 1/400 quando envolvam outras categorias;

b) Relativamente a espetáculos não qualificados de risco 
elevado, a relação assistentes de recinto desportivo/espe-
tadores é de 1/400.

2 — Em qualquer das situações previstas no número 
anterior o número mínimo de assistentes de recinto des-
portivo não pode ser inferior a dois.

3 — Para efeitos do n.º 1, o número de espetadores é de-
terminado pelo número de ingressos ou convites emitidos 
até setenta e duas horas antes do início de cada espetáculo 
desportivo.

Artigo 5.º
Deveres das entidades de segurança privada

1 — Constituem deveres especiais das empresas de se-
gurança privada que prestem serviços de segurança privada 
em recintos desportivos:

a) Não apoiar, sob qualquer forma, grupos organizados 
de adeptos;

b) Assegurar a designação de assistentes recintos des-
portivos e comunicar, até 6 horas antes do início do espe-
táculo desportivo, ao coordenador de segurança, ou não 
existindo, ao ponto de contacto para a segurança, listagem 
dos assistentes de recinto desportivo identificados pelos 
respetivos números de cartão profissional;

c) Garantir o enquadramento e supervisão dos assisten-
tes de recinto desportivo durante a realização do espetáculo 
desportivo.
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2 — A comunicação a que se refere a alínea b) do nú-
mero anterior, bem como de outros assistentes de recinto 
desportivo contratados, é remetida pelo coordenador de 
segurança, ou não existindo, pelo ponto de contacto para 
a segurança, por meio seguro, à força de segurança ter-
ritorialmente competente, até 2 horas antes do início de 
espetáculo desportivo.

3 — A insuficiência de assistentes de recinto desportivo 
nos termos previstos no artigo 4.º constitui violação das 
condutas previstas na alínea c) do n.º 3 do artigo 59.º da 
Lei n.º 34/2013, de 16 de maio.

Artigo 6.º
Norma revogatória

1 — São revogadas as Portarias n.os 1522 -B/2002 e 
1522 -C/2002, de 20 de dezembro.

2 — A formação prevista no n.º 5.º da Portaria 
n.º 1522 -B/2002, de 20 de dezembro, mantém -se em 
vigor até à entrada em vigor da portaria prevista no n.º 3 
do artigo 25.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 15 dias após a data 
da sua publicação.

Em 12 de agosto de 2013.
O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento 

Martins Costa Macedo e Silva. — O Ministro da Presidên-
cia e dos Assuntos Parlamentares, Luís Maria de Barros 
Serra Marques Guedes. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 262/2013
de 14 de agosto

O XIX Governo Constitucional prevê um conjunto de 
novas medidas dirigidas à competitividade, ao crescimento 
e ao emprego, nas quais se enquadra um programa de 
atuação para o eixo dos jovens, no âmbito dos acordos 
sobre o reforço do ensino profissional.

Das medidas previstas destaca-se a articulação das ofer-
tas formativas oferecidas pelas várias entidades do sistema 
educativo e da sociedade civil, bem como a promoção de 
parcerias locais entre entidades dos sistemas de ensino e 
formação profissional.

Nesta conformidade, assume particular relevo a revi-
são das várias modalidades de ensino profissionalizante 
visando anular sobreposições e assegurar a relevância da 
oferta formativa. De referir que o Sistema Nacional de 
Qualificações consagra, através do Catálogo Nacional de 
Qualificações, enquanto instrumento único de referência 
para a educação e formação de dupla certificação, a har-
monização das modalidades atendendo ao público-alvo e 
às qualificações associadas.

Por outro lado, o Programa do XIX Governo Consti-
tucional assumiu o compromisso de ajustar a oferta de 
formação às necessidades e prioridades dos diferentes 
setores socioeconómicos, tomando particular importância 
a interação permanente entre as escolas e as empresas.

Acresce que o ensino particular e cooperativo pela sua 
história e características específicas que o vocacionam 
para a inovação pedagógica tem vindo a desempenhar, 
nas últimas décadas, um papel relevante na diversificação 
de ofertas formativas, nomeadamente através de ofertas 
próprias de natureza profissionalizante.

O Colégio de Gaia ministra cursos de nível secundário, 
com planos de estudo próprios, aprovados pela Portaria 
n.º 960/2009, de 21 de agosto, por um período de quatro 
ciclos de estudos, tendo-se iniciado o primeiro ciclo no 
ano letivo de 2009/2010 e o quarto ciclo no ano letivo de 
2012/2013, estabelecendo, a mesma Portaria, a avaliação 
do 1º ciclo de estudos com a sua conclusão.

Destaque-se que as conclusões do referido processo de 
avaliação dos cursos de oferta própria, em funcionamento 
neste estabelecimento de ensino, apontam no sentido da 
continuidade desta oferta formativa, com a introdução dos 
correspondentes ajustamentos nestes planos de estudo e a 
criação de três novos cursos com planos próprios.

Considerando que o Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de 
julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 91/2013, de 10 de 
julho, estabelece os princípios orientadores da organi-
zação, da gestão e do desenvolvimento dos currículos, e 
as diferentes ofertas formativas para os ensinos básico e 
secundário, ministradas em estabelecimentos do ensino 
público, particular e cooperativo, importa materializar a 
execução dos princípios enunciados naquele diploma legal, 
definindo as regras de organização e funcionamento dos 
Cursos Científico-Tecnológicos com planos próprios de 
cariz profissional do Colégio de Gaia.

Assim, nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 6.º 
do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 91/2013, de 10 de julho, conjugado com 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 553/80, de 21 de novembro, 
na sua redação atual, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado do Ensino Básico e Secundário, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente portaria cria cursos científico-tecnoló-
gicos de nível secundário de educação, com planos pró-
prios, no Colégio de Gaia e define o respetivo regime de 
organização e funcionamento por quatro ciclos de estudos 
a iniciar no ano letivo de 2013/2014.

2 - Os cursos aprovados pela presente portaria funcio-
nam no Colégio de Gaia, em regime de autonomia peda-
gógica, nos termos do n.º 1 do artigo 35.º do Decreto-Lei 
n.º 553/80, de 21 de novembro, na sua redação atual.

Artigo 2.º

Organização dos Cursos

1 - São aprovados os planos de estudo e as matrizes 
curriculares dos cursos científico-tecnológicos, com pla-
nos próprios, constantes dos anexos I a XIII da presente 
portaria, da qual fazem parte integrante:

a) Curso Científico-Tecnológico de Análises Químico-Bio-
lógicas;

b) Curso Científico-Tecnológico de Animação e Gestão 
Desportiva;

c) Curso Científico-Tecnológico de Eletrónica Industrial 
e Automação;

d) Curso Científico-Tecnológico de Eletrónica e Tele-
comunicações;




